
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 1
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004522/2022 

APROVADO

Em: 29/08/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

No art. 1º do Projeto de Lei que "Autoriza o remanejamento na Lei nº 14.337, de 29 de
dezembro de 2021, no valor de R$1.061.342,52 e dá outras providências.", na Secretaria de
Segurança Urbana e Cidadania, o total da unidade passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

(...)                                                                                      

Total Unidade                                                                                         R$ 72.000,00

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Carlos Alberto Bejani Júnior José Márcio Lopes Guedes
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - PSL
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Zé Márcio - PV

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino

Vereador João Wagner - PSC Vereadora Kátia Franco Protetora
- REDE

Vereadora Laiz Perrut - PT

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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